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PORTARIA Nº 045/2025, 
De 11 de março de 2025. 

 

 

“Retifica a Portaria n° 019/2025”. 

 
NATALI DE ALMEIDA JAUREGUIBERRY, Secretária Municipal de 

Administração de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são delegadas pelos Decretos Municipais n° 065/25 e 066/25: 

 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 084/25 da Secretaria de Educação 

e Cultura. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 019/25 de 03 de fevereiro de 2025, que concede 

Convocação de Horas Suplementares para os professores atuar na E.M.E.F 22 de Outubro, 

conforme segue: 

 
Onde se lê: 

[...]  

  
[...]  

 
Leia-se: 

[...]  

 
 [...]  

 

 

Nome Mat. Cargo Qt. Hrs Turno 

Daniel Cardoso Muller 2415 Professor de 
Geografia 

07 Manhã/ 
Tarde 

Nome Mat. Cargo Qt. Hrs Turno 

Daniel Cardoso Muller 2415 Professor de 
Geografia 

16 Manhã/ 
Tarde 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Barra do Quaraí, em 11 de março de 2025. 

 

 

                                                                  
Registre-se. Publique-se. 
Arquive-se. Data Supra.           

 
 
 
 
 

Natali de Almeida Jaureguiberry 
Secretária Municipal de Administração. 

 


